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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 052/2026                     Em, 07 de abril de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2026; 

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. FLAVIANO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de PROFESSOR POLIVALENTE, com carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 

n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 

público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 

Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 

o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 

Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 

abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 053/2026                         Em, 07 de abril de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 

Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 

retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 

Convocação nº 003/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. ERISON VINICIUS DE SOUSA VIEIRA, 

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 

Rocha – PB, no cargo de vigilante, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 

legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 

Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 

973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 

Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 

cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
abril de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 054/2026                     Em, 07 de abril de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2026; 

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. DAIANE SANTIAGO DA CRUZ OLIMPIO, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de Técnico de Radiologia, com carga horária 

de 24 (vinte e quatro) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
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legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 

demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 

estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 

promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 

estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 07 de 
abril de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade Nº 14/2024/ Proc. Licitatório 
nº 96/2024. 

Fundamento Legal: Lei 14.133 e suas alterações. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

24.995.315/0001-84. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a 
Cláusula Primeira do IV Termo aditivo do contrato em epígrafe, 

objetivando prorrogar até 27/09/2026.  
 Dotação Orçamentária: FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0008.1123 – 
Impl. Microgeração/Minigeração Energia Solar em Prédios Públicos 

do Setor Educacional; 12.361.0011.2286 – Manutenção do Ensino 
Fundamental; 12.361.0041.2286 – Manut. dos Recursos do VAAT – 
Fundeb 30% - Investimento; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ, 

Infantil – Creche Rec. Próprios; 12.365.0041.2307 – Manut. Educ. 
Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 – Manut. 
da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Fundeb 30%; 12.365.0008.2222 - 

Manut. da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Rec. Próprios; 
12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Fundeb 
30% - VAAT; 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino Fundamental – 

Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 – Manut. dos Rec. do VAAT – Ens. 
Fundamental – Fundeb 30%; 339039.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros – PJ; 

449051.00 – Obras e Instalações; 449051.99 – Outras Obras e 
Instalações. 

 

Catolé do Rocha - PB, 07 de abril de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 


